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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
TATUÍ 

 

Apresentação 

O presente documento corresponde ao Plano Saneamento de Resíduos 

Sólidos do Município de TATUÍ, pertencente à Unidade de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos do Sorocaba e Médio Tietê - UGRHI10.  

Para a elaboração do plano municipal, foi considerada a lei federal nº 

11.445 de 5 de janeiro de 2007, que estabeleceu as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, e a lei federal n° 12.305/2010, por sua vez, instituiu a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

O acelerado crescimento populacional, econômico e tecnológico, 

somado ao lento desenvolvimento social, cultural e educacional da sociedade, 

resultou na emergência de um dos grandes vilões ambientais atuais - a 

geração desenfreada dos chamados Resíduos Sólidos Urbanos - RSU. Tal 

terminologia, pouco difundida e por vezes negligenciada pela população, 

caracteriza o ñlixoò proveniente de nossas residências, dos comércios, das 

indústrias, dos serviços de saúde, dos serviços públicos de varrição, capina e 

poda, da construção civil, e da tecnologia. Quando se soma todos esses tipos 

de resíduos, chega-se a um grande volume de geração do mesmo nas cidades, 

onde, sem o correto gerenciamento causam grandes passivos sociais e 

ambientais. Em seu desenvolvimento o documento foi estruturado de forma a 

apresentar o diagnóstico, que retrata a situação atual da gestão dos resíduos 

em Tatuí, a proposição dos objetivos, metas e ações, bem como os 

mecanismos e procedimentos a serem utilizados visando avaliar de forma 

sistemática as ações programadas. Compõem este plano também as ações 

para emergências e contingências e ainda as proposições relacionadas à forma 

como se dará o controle social sobre a gestão integrada dos resíduos sólidos. 

O referido Plano tem como principal objetivo servir de ferramenta útil 

para a capacitação dos gestores públicos no que diz respeito à correta gestão 

dos resíduos sólidos urbanos, visando facilitar e estimular a elaboração do 

planejamento, e o alcance dos objetivos de: não geração, minimização, 
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reutilização, reciclagem, destinação e tratamento adequado dos resíduos 

sólidos urbanos, de acordo com as diretrizes da Legislação vigente. 

 

1. Introdução 

Ao regular a prestação de serviços públicos de saneamento básico, a 

política nacional de saneamento básico, definiu os serviços públicos de 

saneamento básico como sendo de natureza essencial, caracterizados como o 

conjunto de atividades compreendidas pelos serviços de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e 

das águas pluviais. 

De acordo com a Política Nacional de Saneamento, os municípios 

devem estabelecer planos específicos para os diferentes serviços de 

saneamento, como para o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, ou podem juntá-los em um único plano de saneamento básico. 

São objetivos da PNRS: 

¶ Proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

¶ Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 

resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos; 

¶ Estímulo à adoção de padrões sustentável de produção e consumo 

de bens e serviços; 

¶ Desenvolvimento e adoção de tecnologias limpas como forma de 

minimizar impactos ambientais; 

¶ Redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

¶ Incentivo a indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e 

reciclados; 

¶ Gestão integrada de resíduos sólidos; 

¶ Articulação entre diferentes esferas do poder público e destas com o 

setor empresarial com vistas à cooperação técnica e financeira para 

a gestão integrada de resíduos sólidos; 

¶ Capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos. 
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Segundo a Lei Nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, o titular dos serviços 

públicos de saneamento básico formulará a respectiva política de saneamento 

devendo, para tanto: 

  I - Elaborar os Planos de Saneamento Básico, nos termos desta Lei; 

  II - Prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de 

sua atuação; 

  III - Adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde 

pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para 

abastecimento público observado as normas nacionais relativas à potabilidade 

da água; 

  IV - Fixar os direitos e os deveres dos usuários; 

  V - Estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do 

caput do art. 3º desta Lei; 

  VI - Estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento; 

  VII - Intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos 

contratuais. 

Na respectiva Lei, em seu Artigo 19, a prestação de serviços públicos de 

saneamento básico observará o plano, que poderá ser específico para cada 

serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

  I - Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

  II - Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com 

os demais planos setoriais; 

  III - Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 

metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com 

outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de 

financiamento; 

  IV - Ações para emergências e contingências; 
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  V - Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas. 

Por ser de competência dos municípios a gestão local dos resíduos 

sólidos, a PNRS determinou que os mesmos estabelecessem seus próprios 

planos de gestão de resíduos sólidos, que é denominado PMGIRS - Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, contemplando o conteúdo 

mínimo descrito na PNRS, sendo compatíveis com a realidade local. 

Além dos Planos Municipais de gestão Integrada de resíduos Sólidos, 

são instrumentos da PNRS (artigo 8º): 

¶ A educação ambiental; 

¶ O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras 

formas de associação de recicladores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis; 

¶ A coleta seletiva, os sistema de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos; 

¶ Cooperação técnica e financeira entre os setores públicos e privados 

para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, método, 

processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento 

de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 

¶ Os incentivos fiscais financeiros e creditícios; 

¶ Os termos de compromisso de ajustamento de conduta; 

¶ O incentivo à adoção de consórcio público ou de outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das 

escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos de Tatuí exigiu a definição de uma metodologia capaz de diagnosticar 

satisfatoriamente o quadro de saneamento ambiental no município, no que 

tange aos resíduos sólidos, e de propor ações a serem implementadas no 

sentido de se buscar a solução gradual e global das carências deste serviço na 

cidade. Dessa forma, a metodologia utilizada nas diversas etapas incluiu tanto 

a tomada de decisões relativas a aspectos conceituais quanto o 

desenvolvimento de trabalhos específicos e interdisciplinares.  Com a 
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atribuição de elaborar este Plano, foi constituído um grupo de trabalho 

composto por representantes dos órgãos da Prefeitura Municipal afetos ao 

Saneamento, representantes de universidades e sociedade civil sob 

coordenação do Departamento de Meio Ambiente, responsável pelo suporte 

técnico. 

Inicialmente e para subsidiar o conhecimento dos serviços de 

saneamento no município, foi elaborado diagnóstico setorial relativo aos 

resíduos sólidos.  Esse diagnóstico foi produzido com base nos dados e 

informações disponíveis nos diversos órgãos da Administração Municipal. 

Além da elaboração deste diagnóstico, foi realizada uma síntese dos 

planos e programas prioritários do Executivo Municipal que incluem o 

componente saneamento, possibilitando assim uma análise mais abrangente 

da realidade municipal. 

Acrescente-se, ainda, a constatação importante da possibilidade de 

atualização permanente do banco de dados gerador do indicador escolhido, 

desde que se mantenha a decisão política, a unidade de propósitos e a 

disposição das instituições envolvidas na produção do Plano de Gestão dos 

Resíduos Sólidos Urbanos, e conforme já ressaltado deve ser encarado não 

como um documento acabado, mas como um processo em constante 

transformação e aperfeiçoamento. 

Na construção do ISA (Índice de Salubridade Ambiental) conforme 

concedido pela Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras de São 

Paulo, através do CONESAN (Conselho Estadual de Saneamento) em 1999, a 

título de informação, assume uma variação teórica de zero a um, sendo que, 

quanto mais próximo da unidade, melhor é a realidade do atendimento por 

determinada ação ou serviço, menor é a carência, menor os riscos sanitários 

ou mais ambientalmente salubres a região avaliada. 

Assim, o ISA, na primeira versão do Plano de Saneamento Básico, 

poderá assumir a seguinte formulação: 

ISA = [Iab] x 0,05 + [Ies] x 0,45 + [Irs] x 0,35 + [Idr] x 0,05 + [Icv] x 0,10 

Tem-se que: 

Å Iab: Índice de Abastecimento de Água   

Å Ies: Índice de Esgotamento Sanitário 

Å Irs: Índice de Resíduos Sólidos 
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Å Idr: Índice de Drenagem Urbana 

Å Icv: Índice de Controle de Vetores 

Por este trabalho ser parte integrante de um Plano de Saneamento 

Básico, os demais componentes (abastecimento de água, esgotamento 

sanitário e drenagem), as responsabilidades de desenvolvimento dos 

respectivos estudos ficarão á cargo dos demais setores.   

Tendo em vista à importância de se produzir neste momento a primeira 

versão do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, optou-se pela 

construção do Irs (Índice de Resíduos Sólidos) que avaliará a amplitude do 

atendimento da limpeza urbana, em relação à população do município.  

Acreditasse que esse índice devesse assumir uma valorização 

significativa, que corresponde a um peso de 0,35, tendo em vista a 

necessidade de expansão ainda dos serviços de coleta de lixo na cidade, 

principalmente na área rural.   

O indicador de cobertura por coleta de lixo domiciliar (Icl) é expresso 

pela população atendida com o serviço de coleta em relação à população total 

da área considerada.   

Sendo: 

Å Pcl: população atendida, na área considerada, com coleta de lixo porta a 

porta; 

Å Pt: população total da área considerada.   

 

2. Princípios básicos do PGIRSU 

O PGIRSU, após consolidado e aprovado, será parte integrante da 

política Ambiental do município de Tatuí. A Política de Resíduos Sólidos 

apresenta alguns princípios básicos que servirão para orientar a elaboração do 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos.  

Todos estes princípios visam facilitar o cumprimento dos objetivos 

estabelecidos pela Política de Resíduos Sólidos, e representam dentre outros:  

Å Prote«o da qualidade ambiental e da saúde pública;  

Å Fomenta«o e valoriza«o da não geração, da redução, da reutilização, da 

reciclagem, da geração de energia, do tratamento e da disposição 

ambientalmente correta;  
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Å Redução do volume e da periculosidade;  

Å Geração de benefícios sociais, ambientais e econômicos;  

Å Gestão Integrada dos Resíduos;  

Å Estimular soluções intermunicipais e regionais para gestão dos resíduos;  

Å Estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias;  

Å Estimular o consumo sustentável.  

Å Responsabilidades legais da administração pública do município;  

Å Cumprimento da legislação e normas;  

Å Uso racional de matérias-primas e insumos (3R);  

Å Sa¼de dos mun²cipes;  

Å Inser«o social dos ñrecicladoresò;  

Å Saúde e segurança dos trabalhadores;  

Å Cuidados com o meio ambiente dentre outros.  

 

Fluxograma 01 - Princípios do PGIRSU. 
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3. Conceituação do Sistema de Limpeza Urbana 

A realidade social mundial e brasileira identifica a crescente urbanização 

como um processo de aumento do número de cidades ou de inchaço horizontal 

das já existentes, e aponta para a necessidade de ser estabelecida uma 

política administrativa cuja gestão esteja conectada às exigências decorrentes 

destas aglomerações urbanas.   

A estrutura dos serviços públicos deve fundamentar-se numa análise 

precisa e concludente que caracterize o nível de adensamento e de distribuição 

das diversas áreas do espaço físico urbano, especialmente no atendimento das 

necessidades relacionadas à água, ao esgoto e à limpeza urbana.   

Para efeito da Lei Nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, a limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos é o conjunto de atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 

final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros 

e vias públicas. 

A fim de que possam ser antevistas as soluções, são abordados a seguir 

os principais aspectos da limpeza urbana, no que concerne à coleta e, 

principalmente, ao tratamento e eliminação dos resíduos urbanos.   

Nessas condições destacam-se os seguintes assuntos: 

Å Objeto do Estudo;  

Å A Problemática dos Resíduos Urbanos; 

Å Aspectos Legais.   

 

3.1. Objeto de Estudo 

O objeto de estudo do presente plano é o sistema de limpeza urbana 

com o objetivo de alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, nas 

condições que maximizem a promoção e a melhoria das condições de vida nos 

meios urbanos e rural. (Brasil. Ministério das Cidades, 2006). 

Integram o sistema de limpeza urbana as etapas de geração, 

acondicionamento, coleta, transporte, transferência, tratamento e disposição 

final dos resíduos sólidos, além da limpeza de logradouros públicos.  Monteiro 

et al. (2001) explicita que o sistema de limpeza urbana da cidade deve ser 
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institucionalizado segundo um modelo de gestão que, tanto quanto possível, 

seja capaz de:  

Å promover a sustentabilidade econ¹mica das opera»es;  

Å preservar o meio ambiente;  

Å preservar a qualidade de vida da popula«o;  

Å contribuir para a solu«o dos aspectos sociais envolvidos com a questão.  

Em todos os segmentos operacionais do sistema deverão ser escolhidas 

alternativas que atendam simultaneamente a duas condições fundamentais: 

Å sejam as mais econ¹micas;  

Å sejam tecnicamente corretas para o ambiente e para a sa¼de da popula«o.  

Os principais objetivos da gestão de resíduos é a remoção regular de 

lixo gerado pela comunidade, evitando a multiplicação de vetores geradores de 

doenças, tais como: ratos, baratas e moscas que encontram nos resíduos 

descartados as condições ideais para se desenvolverem. Entretanto, quando o 

lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde pública só aparecem 

um pouco mais tarde e, quando as doenças ocorrem, nem sempre estão 

associadas à poluição.    

Também evidenciam que para a cidade permanecer limpa deve existir 

um bom relacionamento entre a Prefeitura e a população, com 

responsabilidade de ambas.  

São deveres da administração municipal: 

Å Adotar as provid°ncias para que todos os cidad«os sejam atendidos pela 

coleta de resíduos domiciliares; 

Å Assegurar para que os veículos coletores passem regularmente nos mesmos 

locais, dias e horários,  

Å Divulgar com a devida antecedência o programa de coleta dos resíduos 

domiciliares, bem como, de outros tipos de resíduos.   

São deveres dos cidadãos:  

Å Colocar os resíduos em locais de fácil acesso aos caminhões da coleta, 

acondicionados em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de 

insetos, roedores e outros animais; 

  Å Colocar os resíduos nos contêineres para que a Prefeitura realize a coleta 

mecanizada dos mesmos; 
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Å Saber a hora aproximada em que o serviço de coleta será executado para 

colocar os recipientes contendo os resíduos, no dia e hora programados, com 

no máximo duas horas de antecedência; 

Å Dispor os recipientes em locais fora de alcance dos animais, como por 

exemplo: sobre o muro ou sobre lixeiras o que evitará o espalhamento dos 

resíduos no passeio público; 

Å Acondicionar adequadamente objetos cortantes, especialmente, garrafas e 

lâmpadas quebradas.   

É de fundamental importância investigar quais são os principais desafios 

enfrentados pelos administradores dos serviços de limpeza urbana, 

especificamente na operação da coleta, transporte e tratamento dos resíduos 

sólidos urbanos.    

Para tal, inicialmente apresenta-se, uma explanação teórica a respeito 

da classificação dos resíduos sólidos urbanos (RSU).  

 

3.2.  Definição de Resíduos Sólidos 

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT: resíduos 

sólidos são resíduos nos estados sólidos e semi-sólidos, que resultam de 

atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 

serviços e de varrição. 

Consideram-se também resíduos sólidos os lodos provenientes de 

sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 

instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 

ou corpo d'água, ou exijam para isso soluções técnicas e economicamente 

inviáveis em face à melhor tecnologia disponível.  (ABNT, 2004).  

 A lei estadual 12.300, de 16 de março de 2006, em seu artigo 5º, 

parágrafo I, define resíduos sólidos como os materiais decorrentes de 

atividades humanas em sociedade, e que se apresentam nos estados sólido ou 

semi-sólido, como líquidos não passíveis de tratamento como efluentes, ou 

ainda os gases contidos.  
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3.3. Classificação dos Resíduos  

Os resíduos sólidos são classificados de diversas formas, as quais se 

baseiam em determinadas características ou propriedades. A classificação é 

relevante para a escolha da estratégia de gerenciamento mais viável. Os 

resíduos podem ser classificados quanto: à natureza física, a composição 

química, aos riscos potenciais ao meio ambiente e ainda quanto à origem. 

 

Tabela 1: Classificação dos Resíduos Sólidos 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

QUANTO A NATUREZA FÍSICA Secos  

Molhados 

QUANTO A COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA 

Matéria Orgânica  

Matéria Inorgânica 

QUANTO AOS RISCOS 

POTENCIAIS AO 

MEIO AMBIENTE 

Resíduos Classe I ï Perigosos  

Resíduos Classe II ï Não perigosos:  

Resíduos classe II A ï Não Inertes  

Resíduos classe II B ï Inertes 

QUANTO A ORIGEM Doméstico, Comercial, Público, Serviços de Saúde, 

Resíduos Especiais, Pilhas e Baterias, Lâmpadas 

Fluorescentes, Óleos Lubrificantes, Pneus, Embalagens 

de Agrotóxicos, Radioativos, Construção Civil / Entulho 

industrial, Portos, Aeroportos e Terminais Rodoviários e 

Ferroviários, Agrícola. 

Fonte: IPT/CEMPRE, 2000. 

 

3.3.1. Quanto à Natureza Física 

3.3.1.1. Resíduos Secos e Úmidos 

Os resíduos secos são os materiais recicláveis como, metais, papéis, 

plásticos, vidros, etc. Os resíduos úmidos são os resíduos orgânicos e rejeitos 

como resto de comida, cascas de alimentos, resíduos de banheiro, etc.  

 

3.3.2.  Quanto à Composição Química  

3.3.2.1. Resíduo Orgânico 
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São os resíduos que possuem origem animal ou vegetal, neles podem-

se incluir restos de alimentos, frutas, verduras, legumes, flores, plantas, folhas, 

sementes, restos de carnes e ossos, papéis, madeiras, etc. A maioria dos 

resíduos orgânicos pode ser utilizada na compostagem sendo transformados 

em fertilizantes e corretivos do solo, contribuindo para o aumento da taxa de 

nutrientes e melhorando a qualidade da produção agrícola. 

 

3.3.2.2. Resíduo Inorgânico  

Inclui nessa classificação todo material que não possui origem biológica, 

ou que foi produzida por meios humanos como, por exemplo: plásticos, metais, 

vidros, etc. Geralmente estes resíduos quando lançados diretamente ao meio 

ambiente, sem tratamento prévio, apresentam maior tempo de degradação.  

 

3.3.3.  Quanto aos Riscos Potenciais ao Meio Ambiente  

A NBR 10.004 - Resíduos Sólidos de 2004, da ABNT classifica os 

resíduos sólidos baseando-se no conceito de classes em:  

 

3.3.3.1. Resíduos Classe I - Perigosos  

São aqueles que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente 

apresentando uma ou mais das seguintes características: periculosidade, 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade. (ex.: 

baterias, pilhas, óleo usado, resíduo de tintas e pigmentos, resíduo de serviços 

de saúde, resíduo inflamável, etc.). 

 

3.3.3.2.  Resíduos Classe II - Não Perigosos  

Resíduos classe II A - Não Inertes: Aqueles que não se enquadram nas 

classificações de resíduos classe I - perigosos ou de resíduos classe II B - 

inertes, nos termos da NBR 10. 004. Os resíduos classe II A - Não inertes 

podem ter propriedades tais como: biodegradabilidade, combustibilidade ou 

solubilidade em água. (ex.: restos de alimentos, resíduo de varrição não 

perigoso, sucata de metais ferrosos, borrachas, espumas, materiais cerâmicos, 

etc.), Resíduos classe II B - Inertes: Quaisquer resíduos que, quando 

amostrados de uma forma representativa, segundo ABNT NBR 10007, e 
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submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou 

deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não tiverem 

nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos 

padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza 

e sabor. (ex.: rochas, tijolos, vidros, entulho/construção civil, luvas de borracha, 

isopor, etc.).  

 

3.3.4. Quanto a Origem  

3.3.4.1. Doméstico  

São os resíduos gerados das atividades diária nas residências, também 

são conhecidos como resíduos domiciliares. Apresentam em torno de 50% a 

60% de composição orgânica, constituído por restos de alimentos (cascas de 

frutas, verduras e sobras, etc.), e o restante é formado por embalagens em 

geral, jornais e revistas, garrafas, latas, vidros, papel higiênico, fraldas 

descartáveis e uma grande variedade de outros itens. A taxa média diária de 

geração de resíduos domésticos por habitante em áreas urbanas é de 0,5 a 1 

Kg/hab. dia para cada cidadão, dependendo do poder aquisitivo da população, 

nível educacional, hábitos e costumes.  

 

3.3.4.2. Comercial 

Os resíduos variam de acordo com a atividade dos estabelecimentos 

comerciais e de serviço. No caso de restaurantes, bares e hotéis predominam 

os resíduos orgânicos, já os escritórios, bancos e lojas os resíduos 

predominantes são o papel, plástico, vidro entre outros.  

Os resíduos comerciais podem ser divididos em dois grupos 

dependendo da sua quantidade gerada por dia.  O pequeno gerador de 

resíduos pode ser considerado como o estabelecimento que gera até 120 litros 

por dia, o grande gerador é o estabelecimento que gera um volume superior a 

esse limite. 

 

3.3.4.3. Público  

São os resíduos provenientes dos serviços de limpeza urbana (varrição 

de vias públicas, limpeza de praias, galerias, córregos e terrenos, restos de 
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podas de árvores, corpos de animais, etc.), limpeza de feiras livres (restos 

vegetais diversos, embalagens em geral, etc.). Também podem ser 

considerados os resíduos descartados irregularmente pela própria população, 

como entulhos, papéis, restos de embalagens e alimentos.   

 

3.3.4.4. Serviços de Saúde  

Segundo a Resolução RDC nº 306/04 da ANVISA e a Resolução RDC 

nº. 358/05 do CONAMA, os resíduos de servios de ñsa¼de s«o todos aqueles 

provenientes de atividades relacionados com o atendimento à saúde humana 

ou animal, inclusive de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; 

laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios; funerárias e 

serviços onde se realizem atividades de embalsamamento; serviços de 

medicina legal; drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; 

estabelecimento de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle 

de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, 

distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; 

unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de 

tatuagem, entre outros similaresò.  E tamb®m de acordo com essas mesmas 

resoluções, os resíduos de serviços de saúde são classificados conforme a 

tabela, a seguir. 
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Tabela 2: Classificação dos Resíduos de Serviços de Saúde 
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Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Tatuí - SP Página 24 
 

 

 

3.3.4.5. Especial  

Os resíduos especiais são considerados em função de suas 

características tóxicas, radioativas e contaminantes, devido a isso passam a 

merecer cuidados especiais em seu manuseio, acondicionamento, estocagem, 

transporte e sua disposição final, como: 

Pilhas e baterias: As pilhas e baterias contêm metais pesados, 

possuindo características de corrosividade, reatividade e toxicidade, sendo 

classificadas como Resíduo Perigoso de Classe I. Os principais metais 

contidos em pilhas e baterias são: chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), 

níquel (Ni), prata (Ag), lítio (Li), zinco (Zn), manganês (Mn) entre outros 

compostos. Esses metais causam impactos negativos sobre o meio ambiente, 

principalmente ao homem se expostos de forma incorreta. Portanto existe a 

necessidade de um gerenciamento ambiental adequado (coleta, reutilização, 

reciclagem, tratamento e disposição final correta), uma vez que descartadas 

em locais inadequados, liberam componentes tóxicos, assim contaminando o 

meio ambiente.  

Lâmpadas Fluorescentes: A lâmpada fluorescente é composta por um 

metal pesado altamente tóxico o ñMerc¼rioò. Quando intacta, ela ainda n«o 

oferece perigo, sua contaminação se dá quando ela é quebrada, queimada ou 

descartada em aterros sanitários, assim, liberando vapor de mercúrio, 
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causando grandes prejuízos ambientais, como a poluição do solo, dos recursos 

hídricos e da atmosfera.  

Óleos Lubrificantes: Os óleos são poluentes devido aos seus aditivos 

incorporados. Os piores impactos ambientais causados por esse resíduo são 

os acidentes envolvendo derramamento de petróleo e seus derivados nos 

recursos hídricos. O óleo pode causar intoxicação principalmente pela 

presença de compostos como o tolueno, o benzeno e o xileno, que são 

absorvidos pelos organismos provocando câncer e mutações, entre outros 

distúrbios. 

Pneus: No Brasil, aproximadamente100 milhões de pneus usados estão 

espalhados em aterros sanitários, terrenos baldios, rios e lagos, segundo 

estimativa da Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP (2006). 

Sua principal matéria-prima é a borracha vulcanizada, mais resistente que a 

borracha natural, não se degrada facilmente e, quando queimada a céu aberto, 

gera enormes quantidades de material particulado e gases tóxicos, 

contaminando o meio ambiente com carbono, enxofre e outros poluentes. 

Esses pneus abandonados não apresentam somente problema ambiental, mas 

também de saúde pública, se deixados em ambiente aberto, sujeito a chuvas, 

os pneus acumulam água, formando ambientes propícios para a disseminação 

de doenças como a dengue e a febre amarela.  Devido a esses fatos, o 

descarte de pneus é hoje um problema ambiental grave ainda sem uma 

destinação realmente eficaz.  

Embalagens de Agrotóxicos: Os agrotóxicos são insumos agrícolas, 

produtos químicos usados na lavoura, na pecuária e até mesmo no ambiente 

doméstico como: inseticidas, fungicidas, acaricidas, nematicidas, herbicidas, 

bactericidas, vermífugos. As embalagens de agrotóxicos são resíduos oriundos 

dessas atividades e possuem tóxicos que representam grandes riscos para a 

saúde humana e de contaminação do meio ambiente. Grande parte das 

embalagens possui destino final inadequado sendo descartadas em rios, 

queimadas a céu aberto, abandonadas nas lavouras, enterradas sem critério 

algum, inutilizando dessa forma áreas agricultáveis e contaminando lençóis 

freáticos, solo e ar. Além disso, a reciclagem sem controle ou reutilização para 

o acondicionamento de água e alimentos também são considerados manuseios 

inadequados.  
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Radioativo: São resíduos provenientes das atividades nucleares, 

relacionadas com urânio, césios, tório, radônio, cobalto, entre outros, que 

devem ser manuseados de forma adequada utilizando equipamentos 

específicos e técnicos qualificados.   

 

3.3.4.6. Resíduos da Construção Civil / Entulho  

Os resíduos da construção civil são uma mistura de materiais inertes 

provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 

construção civil, os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais 

como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, 

resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, 

telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

freqüentemente chamados de entulhos de obras.  De acordo com o CONAMA 

nº. 307/02, os resíduos da construção civil são classificados da seguinte forma: 

Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, 

tais como: 

¶ De construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de 

outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de 

terraplanagem;  

¶ De construção, demolição, reformas e reparos de edificações: 

componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento, 

entre outros), argamassa e concreto; 

¶ De processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em 

concreto (blocos, tubos, meios-fios, entre outros) produzidas nos 

canteiros de obras. 

Classe B: são materiais recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros.  

Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso*.  

 

*A resolução n° 431, de 24 de maio de 2011, reclassificou o gesso passando 

da categoria C para a categoria B. 
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Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de 

construção, tais como: tintas, solventes, óleos, ou aqueles contaminados 

oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, 

instalações industriais. 

 

3.3.4.7. Industrial 

São os resíduos gerados pelas atividades dos ramos industriais, tais 

como metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, alimentícia, entre outras. 

São resíduos muito variados que apresentam características diversificadas, 

podendo ser representado por cinzas, lodos, óleos, resíduos alcalinos ou 

ácidos, plásticos, papel, madeira, fibras, borracha, metal, escórias, vidros, 

cerâmicas etc. Nesta categoria também, inclui a grande maioria dos resíduos 

considerados tóxicos. Esse tipo de resíduo necessita de um tratamento 

adequado e especial pelo seu potencial poluidor. Adota-se a NBR 10.004 da 

ABNT para classificar os resíduos industriais: Classe I (Perigosos), Classe II 

(Não perigosos), Classe II A (Não perigosos - não inertes) e Classe II B (Não 

perigosos - inertes).  

 

3.3.4.8.  Portos, Aeroportos e Terminais Rodoviários e Ferroviários.  

São os resíduos gerados em terminais, como dentro dos navios, aviões 

e veículos de transporte. Os resíduos encontrados nos portos e aeroportos são 

devidos o consumo realizado pelos passageiros, a periculosidade destes 

resíduos está diretamente ligada ao risco de transmissão de doenças. Essa 

transmissão também pode ser realizada através de cargas contaminadas 

(animais, carnes e plantas).  

 

3.3.4.9. Agrícola  

Originados das atividades agrícolas e da pecuária, formado basicamente 

por embalagens de adubos e defensivos agrícolas contaminadas com 

pesticidas e fertilizantes químicos, utilizados na agricultura. A falta de 

fiscalização e de penalidades mais rigorosas para o manuseio inadequado 

destes resíduos faz com que sejam misturados aos resíduos comuns e 

dispostos nos vazadouros das municipalidades, ou o que é pior sejam 
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queimados nas fazendas e sítios mais afastados, gerando gases tóxicos. O 

resíduo proveniente de pesticidas é considerado tóxico e necessita de um 

tratamento especial.  

3.4.  Composição dos Resíduos 

As características do lixo podem variar em função de aspectos sociais, 

econômicos, culturais, geográficos e climáticos, ou seja, os mesmos fatores 

que também diferenciam as comunidades entre si e as próprias cidades. 

Tal composição física e química dos resíduos deverá ser realizada 

segundo as instruções técnicas da Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental - CETESB, em sua publica«o: ñRes²duos S·lidos Dom®sticos: 

Tratamento e Disposi«o Finalò.     

O princípio básico dessa análise consiste na classificação dos bairros de 

acordo com as classes de renda familiar, obtendo-se amostras com o emprego 

da fórmula estatística que expressa o teorema Central da Média das Amostras, 

e define o tamanho da amostra, cuja expressão é a equação que se segue: 

 

  

 

Nesta equação tem-se que N é o tamanho da amostra expressa em 

número de residências a serem amostradas, Z é o intervalo de confiança que 

se deseja obter por amostragem, DP é o desvio padrão do universo das 

entidades de onde serão obtidas as amostras, expresso em valores 

percentuais da média e E é o fator de erro, para mais ou para menos, que pode 

ser admitido no valor de variável mensurada.   

Os procedimentos básicos normalmente adotados para a caracterização 

qualitativa gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares estão a seguir 

descritos: 

Å Descarregamento dos ve²culos coletores em p§tio coberto; 

Å Separa«o de uma amostra inicial com, aproximadamente, 300 kg, formada 

de resíduos retirados de diversos pontos do lixo descarregado; 

Å Rompimento dos sacos pl§sticos e revolvimento do lixo (homogeneiza«o); 

N = ((Z x DP)/E) ** 2 
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Å Execu«o do quarteamento, que consiste em repartir a amostra de resíduo 

em quatro montes de forma homogênea, escolhendo-se dois montes de maior 

representatividade; 

Å Mistura e revolvimento dos montes escolhidos e execução de novo 

quarteamento, escolhendo-se dois montes significativos para que seja efetuada 

a triagem.  

A triagem será realizada separando-se os seguintes componentes: 

papel, papelão, madeira, trapos, couro, borracha, plástico duro, plástico mole, 

metais ferrosos, metais não ferrosos, vidro, entulho e alumínio; 

Å Os materiais orgânicos serão deixados sobre o solo e pesados ao término da 

operação,  

Å Pesagem dos componentes com uma balana de sensibilidade de 100 

gramas.    

Após o término dessas atividades de campo, os dados de pesagem 

obtidos serão tabulados e, para equacionar corretamente o serviço de limpeza 

pública, conhecer as características do lixo, que são variáveis conforme a 

cidade. 

Esta variabilidade é em função de fatores como, por exemplo, a 

atividade dominante (industrial, comercial, turística etc.), os hábitos e costumes 

da população (principalmente quanto à alimentação) o clima e a renda.   

Estas variações acontecem mesmo dentro de uma cidade de acordo 

com o bairro considerado e também podem se modificar durante o decorrer do 

ano ou de ano para ano, tornando necessários levantamentos periódicos para 

atualização de dados.   

As características dos resíduos podem ser divididas em físicas, químicas 

e biológicas (SUCEAM, 1994).   

 

a) Características físicas: 

Composição gravimétrica, peso específico, teor de umidade, 

compressividade e geração per capita.   

Å Composição gravimétrica: É o percentual de cada componente em relação ao 

peso total do lixo.   

Å Peso específico: É a relação entre o peso do lixo e o volume ocupado, 

expresso em Kg/m3.  Sua determinação é fundamental para o 
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dimensionamento de equipamentos e  instalações.  O peso específico  poderá  

variar  de  acordo  com  a compactação.   

Å Teor de umidade: É uma característica decisiva, principalmente nos 

processos de tratamento e disposição final, bem como para a avaliação do 

poder calorífico. Varia muito em função das estações do ano e incidência de 

chuvas.   

Å Compressividade: Indica a redução de volume que a massa de lixo pode 

sofrer, quando submetida à determinada pressão. A compressividade situa-se 

entre 1:3 e 1:4 para uma pressão equivalente a 4 kg/cm2.  Estes dados são 

utilizados para o dimensionamento dos equipamentos compactadores.   

Å Geração per capita: Relaciona a quantidade de lixo gerado diariamente e o 

número de habitantes de determinada região. No Brasil, segundo a ABRELPE, 

no estudo ñPanorama dos Res²duos S·lidos no Brasil - 2008ò, a faixa m®dia de 

variação é de 0,4 a 1,1 kg/habitante/dia, dependendo da quantidade de 

habitantes.   

  

b) Características químicas: 

Composição química, grau de degradação da matéria orgânica, Potencial 

Hidrogeniônico (pH) e teor calorífico.   

Å Composição química: Teores de cinzas totais e solúvel, pH, matéria orgânica, 

carbono, nitrogênio, potássio, cálcio, fósforo, resíduo mineral total e gorduras.   

Å Grau de degradação da matéria orgânica: Relação carbono/nitrogênio ou C/N  

Indica o grau de degradação da matéria orgânica e é um dos parâmetros 

básicos para a compostagem.   

Å Poder calorífico: Indica a capacidade potencial de um material desprender 

quantidade de calor quando submetido à queima.  O poder calorífico médio de 

o lixo domiciliar se situa na faixa de 5.000kcal/kg.  

Å Potencial Hidrogeniônico (pH): O potencial hidrogeniônico indica o teor de 

acidez ou alcalinidade dos resíduos. Em geral, situa-se na faixa de 5 a 7.  

  

c) Características biológicas: 

Determinada pela população microbiana e dos agentes patogênicos presentes 

no lixo urbano.  
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 4. Problemática dos Resíduos Urbanos 

O problema do volume de resíduos sólidos no Brasil pode ser 

visualizado ao constatarmos que, segundo o Panorama dos Resíduos Sólidos 

no Brasil 2008, da ABRELPE - Associação Brasileira das Empresas de 

Limpeza Pública e Resíduos Especiais - aponta que são geradas cerca de 170 

mil toneladas de resíduos sólidos urbanos por dia, perfazendo uma produção 

média de 1,08Kg por habitante/dia. Destes foram coletadas diariamente 150 mil 

toneladas em 2008 e, pela primeira vez no Brasil, em aproximadamente 55% 

dos municípios brasileiros estes resíduos receberam destinação adequada em 

aterros sanitários. Ainda assim, o restante dos resíduos sólidos urbanos mais 

de 67 mil toneladas diárias teve destinação inadequada em aterros controlados 

e/ou lixões (ABRELPE, 2009). 

Nos últimos anos está ocorrendo um gradativo avanço em relação a 

ações voltadas à reciclagem: em 2008 dos 5.565 municípios existentes no 

Brasil aproximadamente 56% indicaram a existência de iniciativas de coleta 

seletiva.  

De maneira geral o desafio para os municípios brasileiros é conseguir 

desenvolver uma gestão integrada e sustentável de resíduos, que se adeque a 

situação local e ao mesmo tempo atenda as exigências globais. As prefeituras 

precisam ser ecoeficientes na gestão dos resíduos.  

Os municípios situam-se na dianteira dos problemas ambientais e, 

portanto, tem um papel destacado no gerenciamento dos resíduos sólidos no 

Brasil, mas apresentam limitações que dificulta a implementação de políticas 

públicas que primem por soluções de longo prazo e sistemas adequados que 

garantam a prevenção de danos à saúde humana e ao ambiente.  As políticas 

públicas voltadas ao gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos no Brasil têm 

se restringido a coleta e ao transporte, enquanto a preocupação quanto às 

formas de tratamento e/ou destinação final e com os princípios da agenda 21 

nacional que preconiza a redução, reutilização e reciclagem têm sido 

negligenciadas (Dô ALMEIDA & VILHENA, 2000).  

Neste final de década, a geração de resíduos vem tomando proporções 

assustadoras em função dos hábitos, cada vez mais reforçados, da chamada 

sociedade de consumo, que vêem com absoluta naturalidade, e imparcialidade, 
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a substituição massificada de produtos e bens duráveis por outros 

descartáveis.   Aliada ao descarte, a falta de racionalidade no estabelecimento 

de tecnologias de produção, no uso de energia, de matérias-primas, de 

recursos não renováveis e de toda a sorte de materiais, compõem um triste 

quadro de contraste.   Os inúmeros episódios críticos de poluição, relacionada 

com a ausência de tratamento e má disposição dos resíduos, registram 

principalmente também a contaminação do solo e dos recursos hídricos por 

metais pesados, solventes orgânicos halogenados e resíduos de defensivos 

agrícolas. O manejo dos resíduos sólidos depende de vários fatores, dentre os 

quais devem ser ressaltados: a forma de geração, acondicionamento na fonte 

geradora, coleta, transporte, processamento, recuperação e disposição final 

(Almeida Leite e Castro 2004).  

DôAlmeida e Vilhena (2000) apontam algumas dificuldades enfrentadas 

pelos administradores na gestão de limpeza urbana municipal, como: 

Å Inexist°ncia de uma pol²tica brasileira de limpeza p¼blica; 

Å Limitações de ordem financeira, como orçamentos inadequados, fluxos de 

caixa desequilibrados, tarifas desatualizadas, arrecadação insuficiente e 

inexistência de linhas de crédito específicas; 

Å Defici°ncia na capacita«o t®cnica e profissional - do gari ao engenheiro 

chefe; 

Å Descontinuidade pol²tica e administrativa; 

Å Aus°ncia de controle ambiental.   

 

5. Gestão dos Resíduos 

Para a superação da problemática envolvendo os resíduos e em 

consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável deve-se buscar 

implantar, um sistema que possa promover a segregação nas fontes 

geradoras, visando minimizar os efeitos ambientais negativos, decorrentes da 

geração dos resíduos e maximizar os benefícios sociais e econômicos para o 

município.       

Ultimamente os municípios têm procurado adotar um Programa de 

Manejo Integrado e diferenciado dos resíduos, que viabiliza a geração de 

novos empregos, permite descentralizar o tratamento, e, nestes casos, reduz o 
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percurso de transporte lixo dentro do município. O Programa visa o máximo 

aproveitamento dos materiais com a sua reintrodução no sistema produtivo 

através da reciclagem, ou retornando-os ao meio ambiente.   

A Gestão de resíduos é um conjunto de práticas que buscam minimizar 

ou eliminar a ocorrência de impactos ambientais negativos oriundos de 

geração, manuseio, coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos, evitando riscos à saúde da população e passivos ambientais.  

a) Redução de Resíduos: significa repensar o uso de materiais e evitar a 

geração de lixo. Está de acordo com o principio da prevenção de resíduos.  

1. Valorização do resíduo:  

Compostagem: Define-se compostagem como o processo natural de 

decomposição biológica de materiais orgânicos (aqueles que possuem carbono 

em sua estrutura), de origem animal e vegetal, pela ação de microrganismos.  

Para que ele ocorra não é necessária a adição de qualquer componente físico 

ou químico à massa do lixo.  

Coleta seletiva: existem várias literaturas de porcentagem de materiais 

passíveis de reciclagem no lixo adotaremos a informação obtida no site do 

CEMPRE - Compromisso Empresarial para a Reciclagem, que considera 30% 

do total do lixo gerado nas residências.  

É certo que a composição do resíduo varia de município para município, porém 

se uma parte deste lixo for utilizada em produção de composto orgânico e outra 

reciclada em indústria, o volume final com destino a aterros sanitários será 

bastante reduzido.  

 

6. Aspectos Legais 

Os aspectos legais relativos aos resíduos sólidos têm sido disciplinados 

pela União que legisla sobre normas de âmbito geral, pelos Estados que 

legislam de forma complementar à  União  e  pelos Municípios  que  legisla  

sobre  as  especificidades  locais, através de suas posturas municipais, quando 

se tratam de assuntos ligados aos resíduos sólidos domiciliares e aos serviços 

de limpeza pública.   
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A seguir são apresentadas de forma resumida as principais normas 

legais, tanto no âmbito federal, estadual e municipal relativas aos resíduos 

sólidos.   

 

6.1. Legislação Federal  

¶ Decreto n.º 50.877, de 29/06/61- Dispõe sobre o lançamento de resíduos 

tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do país e dá 

outras providências; 

¶ Decreto Lei n.º 1.413, de 14/08/75 - Dispõe sobre o controle da poluição 

do meio ambiente provocada por atividades industriais; 

¶ Decreto Lei n.º 76.389, de 03/10/75 - Dispõe sobre as medidas de 

prevenção e controle da poluição que trata o Decreto Lei 1.413 e dá 

outras providências (alterada pelo Decreto n.º 85.206, de 25/09/80); 

¶ Portaria do Ministério do Interior n.º 53, de 01/03/79 - Dispõe sobre os 

problemas oriundos da disposição dos resíduos sólidos; 

¶ Resolução CONAMA n.º 3, de 03/06/90 - Dispõe sobre padrões de 

qualidade do ar;  

¶ Portaria Normativa do IBAMA n.º 1.197, de 16/07/90 - Dispõe sobre a 

importação de resíduos, sucatas, desperdícios e cinzas; 

¶ Resolução CONAMA n.º 2, de 22/08/91 - Estabelece que as cargas 

deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou abandonadas são 

tratadas como fonte especial de risco ao meio ambiente; 

¶ Resolução CONAMA n.º 6, de 19/09/91 - Desobrigam a incineração ou 

qualquer outro tratamento de queima de resíduos sólidos provenientes 

dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, ressalvados os 

casos previstos em lei e acordos internacionais; 

¶ Resolução CONAMA n.º 5, de 05/08/93 - Dispõe sobre normas mínimas 

para tratamento de resíduos sólidos oriundos de saúde, portos e 

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários;   

¶ Resolução CONAMA n.º 37, de 30/12/94 - Dispõe sobre as definições e 

classificações sobre os tipos de resíduos sólidos e dá diretrizes para 

circulação de resíduos perigosos no Brasil; 
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¶ Lei n.º 9.055, de 01/06/95 - Disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos 

produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, 

de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim; 

¶ Portaria IBAMA n.º 45, de 29/06/95 - Constitui a Rede Brasileira de 

manejo Ambiental de resíduos ï REBRAMAR, integrada à Rede Pan 

Americana de Manejo Ambiental de resíduos ï REPAMAR, coordenada 

a nível de América Latina e Caribe pelo Centro Pan Americano de 

Engenharia sanitária e Ciências Ambientais - CEPIS;   

¶ Resolução CONAMA n.º 4, de 09/10/95 - Proíbe a instalação de 

atividades que se constituam em ñfoco de atra«o de p§ssarosò em 

Área de Segurança Aeroportuária;  

¶ Resolução CONAMA n.º 23, de 12/12/96 - Dispõe sobre o movimento 

transfronteiriço de resíduos; 

¶ Portaria IBAMA n.º 113, de 25/09/97 - Obriga ao registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos 

Ambientais, as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades 

potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio 

ambiente, assim como de minerais, produtos e subprodutos da fauna, 

flora e pesca; 

¶ Decreto n.º 2.350, de 15/10/97 - Regulamenta a Lei n.º 9.055, de 1º de 

junho de 1995 que disciplina a extração, industrialização, utilização, 

comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o 

contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer 

origem, utilizada para o mesmo fim; 

¶ Resolução CONAMA n.º 237, de 19/12/97 - Dispõe sobre o processo de 

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividades 

ou empreendimentos sujeitos a este Licenciamento.  Dentre eles 

consta: tratamento e/ou disposição de resíduos sólidos urbanos, 

inclusive aqueles provenientes de fossas; 

¶ Lei n.º 9.605, de 28/01/98 - Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
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ambiente e dá outras providências (conhecida como lei de crimes 

ambientais); 

¶ Resolução CONAMA n.º 257, de 30/06/99 - Dispõe sobre o descarte e o 

gerenciamento adequados de pilhas e baterias usadas, no que tange à 

coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final; 

¶ Portaria MME-MMA n.º 1, de 29/07/99 - Declara responsáveis pelo 

recolhimento de óleo lubrificante usado ou contaminado, o produtor, o 

importador, o revendedor e o consumidor final de óleo lubrificante 

acabado; 

¶ Resolução CONAMA n.º 258, de 26/08/99 - Obriga as empresas 

fabricantes e as importadoras de pneumáticos a coletar e dar 

destinação final ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis 

existentes no território nacional, na proporção definida nesta resolução 

relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas; 

¶ Decreto n.º 3.179, de 21/09/99 - Especifica as sanções administrativas 

aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 

dispostas, dentre outras normas, na Lei 9.065, de 28/01/98; 

¶ Resolução CONAMA n.º 283, de 12/07/01 - Aprimora, atualiza e 

complementa os procedimentos contidos na Resolução CONAMA 

05/93. Esta resolução estabelece que os medicamentos impróprios para 

o consumo, ou com prazo de validade vencidos, serão devolvidos aos 

fabricantes e define o prazo de 12 meses para que os mesmos 

introduzam os procedimentos para operacionalizar o sistema de 

devolução; 

¶ Lei n.º 11.445, de 05/01/07 - Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; 

 

6.2. Legislação Estadual 

¶ Lei n.º 997, de 31 de maio de 1976 - Dispõe sobre a prevenção e o 

controle do meio ambiente; 

¶ Lei Nº 4.2002, de 5  de  janeiro  de  1984 -  Dispõe  sobre  a  distribuição  

e comercialização de produtos agrotóxicos e outros biocidas no território 

do Estado de São Paulo; 
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¶ Lei Nº 4.091, de 8 de junho de 1984 - Estabelece penalidade 

administrativa para o  arremesso,  descarregamento  ou  abandono  de  

lixo,  entulho,  sucata  ou  outro material nas vias terrestres e faixas de 

domínio sob jurisdição estadual;   

¶ Lei nº 7.750, de 31de março de 1992 do São Paulo - Dispõe sobre a 

Política Estadual de Saneamento e dá outras providências;  

¶ Lei nº 9.509, de 20 de março de 1997 - Dispõe sobre a Política Estadual 

do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.  

¶ Lei nº 9.477, de 30 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre alterações da 

Lei n° 997/76, Artigo 5°, com relação ao licenciamento de fontes de 

poluição, exigindo as licenças ambientais prévia, de instalação e de 

operação;  

¶ Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Dispõe sobre o Código 

Sanitário do Estado;  

¶ Lei nº 10.306, de 05 de maio de 1999 - Dispõe sobre a instalação de 

lixeiras seletivas nas escolas públicas estaduais;  

¶ Lei nº 10.856, de 31 de agosto de 2001 - Cria o Programa de Coleta 

Seletiva de Lixo nas escolas públicas do Estado de São Paulo e dá 

outras providências; 

¶ Lei nº 10.888, de 20 de setembro de 2001- Dispõe sobre o descarte final 

de produtos potencialmente perigosos do resíduo urbano que 

contenham metais pesados e dá outras providências;  

¶ Lei nº 11.575, de 25 de novembro de 2003 - Dispõe sobre doação e 

reutilização de gêneros alimentícios e de sobras de alimentos e dá 

outras providências; 

¶ Lei nº 12.047, de 21 de setembro de 2005 - Institui Programa Estadual 

de Tratamento e Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal 

ou Animal e Uso Culinário; 

¶ Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006 - Institui a Política Estadual de 

Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes;  

¶ Lei nº. 12.528, de 2 de  janeiro de 2007  - Obriga a  implantação do 

processo de coleta  seletiva  de  lixo  em  ñshopping  centersò  e  outros  

estabelecimentos,  incluindo indústrias  de  grande  porte  e  
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condomínios  industriais  com,  no  mínimo,  50  (cinqüenta) 

estabelecimentos e as repartições públicas do Estado de São Paulo.  

¶ Lei Nº 12.780, de 30 de novembro de 2007 - Política Estadual de 

Educação Ambiental;  

¶ Lei nº. 13.576, de 06 de junho de 2009 - Institui normas e procedimentos 

para a reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico;  

¶ Decreto Lei nº 211, de 30 de março de 1970 - Dispõe sobre normas de 

promoção, preservação e recuperação da saúde, no campo de 

competência da Secretaria de Estado da Saúde, e dá providências 

correlatas; 

¶ Decreto n.º 52.497, de 21 de julho de 1970 - Proíbe o lançamento dos 

resíduos sólidos a céu aberto, bem como a sua queima nas mesmas 

condições;  

¶ Decreto n.º 8.468, de 08 de setembro de 1976 - Regulamenta a Lei n.º 

997, de 31/05/76; 

¶ Decreto n° 47.397, de 04 de dezembro de 2002 - Dá nova redação ao 

Título V e ao Anexo 5 e acrescenta aos Anexos 9 e 10, ao  regulamento 

da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, 

de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre a prevenção e controle da 

poluição do meio ambiente;   

¶ Resolução Conjunta Secretaria da Saúde - SS e SMA n.º 01, de 02 de 

maio de 1996 - Estabelece instruções normativa referente aos resíduos 

sólidos dos serviços de saúde;  

¶ Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA n.º 42, de 29 de 

dezembro de 1997 - Estabelece o Relatório Ambiental Preliminar - RAP 

para o processo de atividades poluidoras;  

¶ Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA n.º 50, de 25 de 

julho de 1997 - Estabelece alterações para o processo de licenciamento 

ambiental de aterros sanitários, usinas de reciclagem e compostagem 

com recebimento inferior e superior a 10 toneladas por dia; 
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6.3. Legislação Municipal: 

¶ Lei municipal nº 3.056, de 14 de abril de 1998 - Dispõe sobre serviço de 

retirada de entulhos, provenientes de construções, reformas e outras 

obras nesta cidade e dá outras providências; 

¶ Decreto municipal nº 4.799, de 30 de junho de 2005 - Regulamenta a Lei 

Municipal nº 3.056, de 14/04/1998, que dispõe sobre o serviço de 

retirada de entulhos, provenientes de construções, reformas e outras 

obras;  

¶ Lei municipal nº 3.791, de 18 de janeiro de 2.006 - Altera dispositivos da 

Lei Municipal nº 3.056, de 14/04/98, que dispõe sobre serviço de retirada 

de entulhos, provenientes de construções, reformas e outras obras nesta 

cidade e dá outras providências; 

¶ Lei municipal nº 4.320, de 09 de março de 2010 - Institui o Sistema de 

Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos 

Volumosos e o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil de acordo com o previsto com a Resolução CONAMA 

nº 307, de 05 de julho de 2002, e dá outras providências;  

¶ Lei municipal nº 4.064, de 15 de abril de 2008 - Institui o Programa de 

Conscientização sobre a Reciclagem de Óleos e Gorduras de Uso 

Culinário no Município de Tatuí; 

¶ Lei municipal nº. 4.166 de 16 de dezembro de 2008 - Dispõe sobre o 

armazenamento e destinação de carcaças de pneus e câmaras de ar do 

Município de Tatuí, e dá outras providências; 

¶ Lei municipal nº 4.047, de 24 de março de 2008 - Disciplina o corte e a 

poda de vegetação de porte arbóreo existente no Município de Tatuí, e 

dá outras providências; 

¶ Lei municipal nº 4.494, de 27 de dezembro de 2010 - Institui a cobrança 

de Taxa para serviço público diferenciado de coleta de Resíduos Sólidos 

de Serviço de Saúde e dá outras providências;  

¶ Lei Municipal Nº 4.008, de 19 de novembro de 2007 - Dispõe sobre 

autorização pra implantação de Coleta Seletiva de Lixo nas Escolas 

Públicas Municipais e dá outras providências; 
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¶ Lei municipal 4.392, de 16 de junho de 2010 - Institui normas e 

procedimentos para reciclagem, gerenciamento e destinação final do lixo 

tecnológico; 

¶ Lei municipal 4.130 de 26 de novembro de 2008 - Autoriza o Poder 

Executivo a criar normas e procedimentos para o serviço de coleta e 

disposição final de pilhas, baterias, lâmpadas de mercúrio e similares 

nos comércios e vias públicas do Município de Tatuí, e da outras 

providências; 

¶ Decreto municipal nº 10.588, de 15 de setembro de 2010 - 

Regulamentação da Lei Municipal nº 4.130 de 26/11/08, que dispõe 

sobre a responsabilidade da destinação de lâmpadas fluorescentes, 

pilhas, baterias e similares inservíveis e dá outras providências; 

¶ Decreto municipal n° 5.057, de 12 de junho de 2006 - Regulamenta a Lei 

Municipal nº 3.792, de 26/01/2006, que dispõe sobre limpeza de terreno 

e dá outras providências; 

¶ Lei nº 1.278, de 12 de julho de 1976 - Institui o Código de Posturas do 

Município de Tatuí; 

¶ Decreto municipal nº 5.139, de 25 de setembro de 2006 - Atribui 

competência prevista pelo Art. 16 do Código de posturas Municipal a 

todos os integrantes em atividade da Guarda Civil Municipal; 

¶ Lei municipal nº 4.243, de 23 de setembro de 2009 - Dispõe sobre 

Política Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências; 

¶ Decreto municipal nº 9.501, de 28 de outubro de 2009 - Regulamenta a 

Lei Municipal nº. 4.243, de 23 de Setembro de 2009, no que se refere 

aos procedimentos para o licenciamento ambiental de empreendimentos 

e atividades de impacto local;  

¶ Deliberação Consema 33/2009 De 22 de setembro de 2009, 263ª 

Reunião Ordinária do Plenário do Consema - Dispõe sobre diretrizes 

para a descentralização do licenciamento ambiental; 

¶ Decreto municipal n° 10.267, de 27 de maio de 2010 - Regulamenta a 

atuação da Guarda Civil Municipal na defesa ambiental; 

¶ Decreto municipal nº 9.566, de 16 de dezembro de 2009 - Regulamenta 

os artigos 53 a 66 da Lei Municipal nº 4.243, de 23 de setembro de 
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2009, no que se refere aos procedimentos de fiscalização ambiental e 

atribuição de penalidades; 

¶ Lei municipal n° 3.885, de 18 de outubro de 2006. - ñINSTITUI O PLANO 

DIRETOR DE TATUĉò, distribuir os usos e interesses de ocupa«o do 

solo de forma compatível com o meio ambiente, a infraestrutura, a 

vizinhança e as funções sociais da cidade como um todo. 

¶ Decreto municipal nº 14.293, de 08 de agosto de 2013 - Regulamenta a 

Lei nº 4.320 de 09 de março de 2010, que institui o Sistema de Gestão 

Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e o 

Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de 

acordo com o previsto com a resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho 

de 2002, e dá outras providências. 

 

7. O Município de Tatuí 

7.1. Histórico  

Foram os Bandeirantes os primeiros que estiveram na região, 

afugentando os indígenas os quais viviam em suas tabas no ângulo formado 

pelos rios Sorocaba e Tatuuvu, hoje Bairro da Barreira. Em 1680, Paschoal 

Moreira Cabral e seu irmão, o Alcaide Jacynto Moreira Cabral, acompanharam 

Frei Pedro de Souza nas explorações do Morro Araçoiaba, em busca de 

metais. Os irmãos Cabral, Manoel Fernandes de Abreu e Martins Garcia 

Lumbria, autorizados por Carta Régia de 05 de fevereiro de 1682, levantaram a 

Fábrica de Ferro do Ipanema, em Araçoiaba da Serra, criando também a 

povoação de Nossa Senhora Del Papolo, que obteve o título de Paróquia. Com 

a construção da Fábrica, algumas pessoas foram residir na região, 

determinadas a se entregarem à agricultura. Passados sete anos, uma Ordem 

Régia proibiu toda espécie de agricultura nessas terras, bem como todo o 

gênero de negócio e de corte de madeira, por serem destinadas 

exclusivamente para alimentar as fornalhas.  

As pessoas que não eram ali empregadas deixaram aquele local, em 

suas andanças, agregaram-se aos primeiros povoadores de Tatuhú, onde 

construíram uma capela com o nome de São João do Benfica, que alcançou o 

título de Paróquia em 1818. O patrimônio da atual cidade de Tatuí foi 
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desmembrado da sesmaria concedida aos Frades do Convento de Itu. Como 

os Frades não utilizavam as terras arrendou-nas aos sertanejos: Antônio Xavier 

de Freitas e Gerônimo Antônio Fiusa. As desavenças entre os moradores de 

São João do Benfica e os referidos arrendatários- pois estes últimos queriam a 

transferência do povoado dos Frades não autorizaram a construção de casas, 

para não formar arraial, dando autorização apenas para a edificação da capela.  

Os arrendatários requereram ao Governo Imperial a desapropriação de 

um quarto de légua em quadra, para edificarem suas casas e se desobrigarem 

do arrendamento. Enquanto a petição era enviada ao Governo, os Frades 

venderam ao Brigadeiro Manoel Rodrigues Jordão a sesmaria.  

Pouco depois, a desapropriação foi determinada e o Brigadeiro cedeu 

aos arrendatários a parte requerida. Em 11 de julho de 1888 teve lugar a 

inauguração da Estrada de Ferro Sorocabana e, em 1909, a do serviço de 

iluminação elétrica, mediante gerador e vapor, e em 1911 foram realizadas as 

obras necessárias para aproveitamento do rio Sorocaba, construindo-se uma 

Usina.  

 

7.2. Formação Administrativa  

Distrito criado com a denominação de Tatuí, por alvará de 05 de março 

de 1822, no Município de Itapetininga. Elevado à categoria de Município com a 

denominação de Tatuí, por lei provincial nº 12, de 13 de fevereiro de 1844, 

desmembrado de Itapetininga. Constituído do Distrito Sede. Sua instalação 

verificou-se no dia 17 de agosto de 1844. Cidade por lei provincial nº 13, de 20 

de julho de 1861. Em divisão administrativa do Brasil referente ao ano de 1911, 

o Município de Tatuí se compunha de 2 Distritos: Tatuí (Tatuhy), e Bela Vista. 

Lei Estadual nº 2444, de 26 de dezembro de 1927, desmembra do Município 

de Tatuí o Distrito de Porangaba (ex-Bela Vista). Em divisão administrativa 

referente ao ano de 1933, o Município de Tatuí compõe-se dos seguintes 

Distritos: Tatuí, Cesário Lange e Quadra. Em divisão territorial datada de 31-

XII-1936, o Município de Tatuí compreende o único termo judiciário da comarca 

de Tatuí e figura com os seguintes Distritos: Tatuí, Cesário Lange, Guareí e 

Quadra. Decreto-lei Estadual nº 2695, de 05 de novembro de 1936, 

desmembra do Município de Tatuí o Distrito de Guareí. Em divisão territorial 
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datada de 31-XII-1937 e no anexo ao Decreto-lei Estadual nº 9073, de 31 de 

março de 1938, o Município de Tatuí compreende o único termo judiciário da 

comarca de Tatuí e figura com 3 Distritos: Tatuí, Cesário Lange e Quadra.  

No quadro fixado, pelo Decreto Estadual nº 9775, o Município de Tatuí é 

composto dos Distritos de Tatuí, Cesário Lange e Quadra, e é termo da 

comarca de Tatuí formada de 1 único termo, Tatuí, formado dos Municípios de 

Bofete, Guareí, Pereiras, Porangaba e Tatuí. Em virtude do Decreto-lei 

Estadual nº 14334, de 30 de novembro de 1944, que fixou o quadro territorial 

para vigorar em 1945-1948, o Município de Tatuí ficou composto dos Distritos 

de Tatuí, Cesário Lange e Quadra, e constitui o único termo judiciário da 

comarca de Tatuí, a qual é formada pelos Municípios de Tatuí, Guareí e 

Porangaba.  

Aparece nos quadros territoriais fixados pelas Leis n° 233, de 24-XII-

1948 e 2456, de 30-XII-1953 para vigorar, respectivamente, nos períodos 1949-

1953 e 1954-1958, composto dos mesmos Distritos: Tatuí, Cesário Lange e 

Quadra, comarca de Tatuí. Lei Estadual nº 5285, de 18 de fevereiro de 1959, 

desmembra do Município de Tatuí o Distrito de Cesário Lange. Em divisão 

territorial datada de 01-VII-1960 o Município de Tatuí é formado dos Distritos de 

Tatuí e Quadra, comarca de Tatuí. Lei Estadual nº 8550, de 30 de dezembro de 

1993, desmembra do Município de Tatuí o Distrito de Quadra. Em divisão 

territorial datada de 01-VI-1995, o Município de Tatuí é constituído do Distrito 

Sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 15-VII-1997.  

Fonte: IBGE 

 

7.3. Aspectos Físicos e Infraestrutura Básica 

7.3.1. Caracterização do Território  

¶ População = 114.314 habitantes (A)  

¶ Taxa de Urbanização (2005) = 92,57 % (B) 

¶ Taxa Geométrica de Crescimento Anual da População ï 2000/04 = 2,03 

% a.a. (B) 

¶ Densidade Demográfica ( habitantes /km² ) - 2005 = 197,90 (B) 

¶ Área Territorial = 524,16 Km 2 (C) 

¶ Altitude = 645 metros (F) 
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¶ Clima subtropical = Cfb (*) (F) 

¶ Localização Geodésica = 23Ü 21ô 21ò S e 47Ü 51ô 25ò O (F)  

 

7.3.2. Saneamento - Situação dos Domicílios Urbanos  

¶ Abastecimento de Água = 95,66% domicílios atendidos 

¶ Esgotamento Sanitário = 92,12% domicílios atendidos 

¶ Coleta de Lixo = 97,01% domicílios atendidos 

 

7.3.3.  Consumo de Energia Elétrica (2002) (B)  

¶ Comércio, Serviços e outras atividades = 22.626 MW 

¶ Residencial = 49.964 MW 

¶ Industrial = 127.815 MW 

¶ Rural = 12.212 MW 

 

7.3.4. Condições de Vida 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MUNICIPAL - 2002 (D)  

IDHM - Índice: - 0,794 

¶ Colocação no ranking Estadual: - 209º (em 645 Municípios)  

¶ Colocação no ranking Regional: - 277º (em 1.666 Municípios)  

¶ Colocação no ranking Nacional: - 689º (em 5.507 Municípios )  

IPRS - ÍNDICE PAULISTA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL - ANO 2002 (B)  

¶ Dimensão RIQUEZA = 39 

¶ Dimensão LONGEVIDADE = 63 

¶ Dimensão ESCOLARIDADE = 53 

¶ Ranking de RIQUEZA = 175º  

¶ Ranking de LONGEVIDADE = 482º  

¶ Ranking de ESCOLARIDADE = 325º  

¶ GRUPO = Grupo 4 - de baixo desenvolvimento econômico e em 

transição social  

Grupo 4 (vulnerabilidade média): 20.218 pessoas (21,7% do total). No 

espaço ocupado por esses setores censitários, o rendimento nominal médio 

dos responsáveis pelo domicílio era de R$ 574,00 e 53,6% deles auferiam 

renda de até três salários mínimos. Em termos de escolaridade, os chefes de 
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domicílios apresentavam em média, 5,9 anos de estudo, 92,8% deles eram 

alfabetizados e 35,1% completaram o ensino fundamental. Com relação aos 

indicadores demográficos, a idade média dos responsáveis pelos domicílios era 

de 41 anos e aqueles com menos de 30 anos representavam 21,6%. As 

mulheres chefes de domicílios correspondiam a 15,1% e a parcela de crianças 

de 0 a 4 anos equivalia a 11,4% do total da população desse grupo.  

 

7.3.5. Economia  

¶ Salário Médio - 2003 = R$ 697,48 (E) 

¶ Valor do PIB - 2004 = R$ 974,88 milhões (B) 

¶ Agropecuária = 12,62% (C)  

¶ Indústria = 47,08% (C) 

¶ Serviços = 37,83% (C) 

¶ PIB per capita - 2004 = R$ 9.471,32 (B) 

¶ Valor adicionado per capita - 2003 = R$ 5.337,04 (E)  

¶ Valor das Importações (FOB) = US$ 49,48 milhões (B) 

¶ Valor das Exportações (FOB) = US$ 87,46 milhões (B) 

NÚMERO DE EMPRESAS (2003) (A)  

¶ Agricultura, Pecuária, Silvicultura e Exploração Florestal = 40 empresas 

¶ Indústrias Extrativas = 8 empresas  

¶ Indústrias de Transformação = 273 empresas 

¶ Construção = 40 empresas 

¶ Comércio, reparação veículos automotores, Objetos pessoais e 

domésticos = 2.051 empresas. 

¶ Alojamento e Alimentação = 338 empresas 

¶ Transporte, Armazenagem e Comunicações = 126 empresas. 

¶ Intermediação Financeira = 32 empresas 

¶ Atividades Imobiliárias, Aluguéis e Serviços prestados as Empresas = 

204 empresas.  

¶ Administração Pública, Defesa e Seguridade Social = 3 empresas. 

¶ Educação = 44 empresas 

¶ Saúde e Serviços Sociais = 60 empresas 

¶ Outros Serviços Coletivos, Sociais e Pessoais = 234 empresas. 
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Estabelecimentos cadastrados na Prefeitura - 2006  

¶ Indústria = 148 

¶ Comércio = 1.728  

¶ Serviços = 360 

¶ Outros = 2.524 

¶ Total = 4.760  

Frota Total de Veículos - 2006: 39.150 

1. (*) Cfb - Significado das letras (F)  

2. C = Climas Mesotérmicos (temperatura média do mês mais frio inferior a 

18ºC e superior a -3ºC, ao menos um mês com média igual ou superior 

a 10ºC).  

3. f = Sempre úmido (mês menos chuvoso com precipitação superior a 60 

mm).  

4. b = Verões brandos (mês mais quente com média inferior a 22ºC).  

5. (clima temperado marítimo úmido)  

 

7.3.6. Zoneamento Ambiental 

A cidade abrange uma área de 524,16 km2 e se localiza a 620m de 

altitude, 23º21ô03ôô latitude e 47Ü50ô53ôô longitude. Sua bacia hidrogr§fica est§ 

incluída na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI-10 

(Sorocaba - Médio Tietê), a qual recebe as águas do Alto Tietê (UGRHI-06) e 

tem como jusante a UGRHI-13 (Tietê - Jacaré). Através do sistema Tietê-

Billings, interliga-se com a Baixada Santista (UGRHI-07) e apresenta ainda 

interface com as bacias do Alto e Médio Paranapanema (UGRHIs-14 e 17, 

respectivamente), bem como do Rio Ribeira de Iguape e Litoral-Sul (UGRHI-

11) (Rede das Águas, 2010).Tatuí está inserida na faixa deprimida entre as 

Cuestas Basálticas e o Planalto Atlântico, na província geomorfológica da 

Depressão Periférica Paulista, caracterizada por morros alongados e espigões, 

onde predominam interflúvios sem orientação preferencial, topos angulosos e 

achatados, vertentes ravinadas com perfis retilíneos. Sua drenagem varia de 

média a alta intensidade, com padrão predominantemente dentrítico e 

presença de vales fechados (PONÇANO, 1981). 
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Nesta província, o município situa-se na Zona do Médio Tietê, onde 

predominam colinas amplas e médias, com declividades de até 15% e 

amplitudes inferiores a 100 m. A topografia tem influência no clima local pelo 

direcionamento da circulação do ar criando regiões a barla e a sotavento, 

conseqüentemente áreas mais úmidas e secas, respectivamente, bem como 

intervindo na dispersão do calor. 

No aspecto geológico, Tatuí é composta pela Unidade estratigráfica do 

Grupo Tubarão que subdividiu-se em dois ciclos: o inferior glacial representado 

pelo subgrupo Itararé e o superior pós-glacial conhecido como formação Tatuí 

(REDE DAS ÁGUAS, 2010). Esta última é representada no membro inferior por 

siltitos e arenitos muito finos de cor marrom avermelhada e no membro 

superior por siltitos de cores claras, amarelas e esverdeadas, intercalando 

corpos acanalados de arenitos. 

Poucas porções de vegetação nativa são encontradas no município, 

sendo seus remanescentes de mata ciliar e fragmentos florestais isolados, 

apresentando 4,87% de área total coberta (Projeto Olho Verde DEPRNùSMA, 

1990). Segundo censo do IBGE (2000), as unidades de propriedades rurais 

rentáveis na agricultura ocupam uma área florestal de 9.330 ha, sendo 89% 

distribuída em mata natural (cerradão e cerrado), representando 17,7 % da 

superfície total do município. A área atualmente não apresenta vegetação 

nativa remanescente e, segundo COELHO et al. (2003), por meio de poucos e 

pequenos refúgios na região, pode-se afirmar que a área encontra-se em zona 

de ocorrência de Floresta Estacional Semidecidual e Cerrado. 

Fontes:  

A. IBGE (www.ibge.gov.br);  

B. SEADE (www.seade.gov.br);  

C. BNDES (www.bndes.gov.br); 

D. site Caminhos (www.caminhos.ufms.br); 

 

8.  Levantamento de Dados para Implantação do Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos no Município de Tatuí 

http://www.ibge.gov.br/
http://www.seade.gov.br/
http://www.bndes.gov.br/
http://www.caminhos.ufms.br/
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Para se avaliar corretamente a projeção da geração de lixo per capita é 

necessário conhecer o tamanho da população residente, bem como o da 

flutuante.  A população urbana de Tatuí era de 107.975 mil habitantes no ano 

de 2010 e cresce a uma taxa de 1,48% ao ano (SEADE, 2011), estimando-se 

assim uma geração per capita média de 0,5 kg/hab/dia. A "geração per capita" 

relaciona a quantidade de resíduos urbanos gerada diariamente e o número de 

habitantes de determinada região. Muitos técnicos consideram de 0,5 a 0,8 

kg/hab/dia como a faixa de variação média para o Brasil e na ausência de 

dados mais precisos, ela pode ser estimada através da Tabela 3.  

Tabela 3 - Estimativa da geração per capita de resíduos urbanos no Brasil. 

Tamanho da cidade População urbana (hab) Geração per capita 

(kg/hab/dia) 

Pequena Até 30 mil 0,50 

Média De 30 mil a 500 mil De 0,50 a 0,80 

Grande De 500 mil a 5 milhões De 0,80 a 1,00 

Megalópole Acima de 5 milhões Acima de 1,00 

 

 

Tabela 4 - Projeção populacional e da quantidade de resíduos sólidos 

produzida anualmente no município de Tatuí (SP), de acordo com a evolução 

per capita. 
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Em Tatuí, em um horizonte de 10 anos, estima-se que a quantidade de 

resíduos sólidos irá aumentar em 15% do valor inicial, considerando os valores 

de população e da evolução da produção per capita (Tabela 4). Este aumento 

implica em redução da vida útil de um aterro sanitário - uma tecnologia cara e 

pouco eficiente - caso não sejam tomadas medidas que priorizem não geração, 

redução, reutilização e reciclagem de resíduos. 

 

 8.1.  Estrutura Atual do Sistema 

  8.1.1. Indicadores Selecionados Para os Serviços de Limpeza 

Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

Foram utilizados os indicadores (de serviço de coleta regular, de 

destinação final dos RSD e de saturação do tratamento e disposição final de 

RSD) utilizados na composição do Isam - Indicador de Salubridade Ambiental, 

e indicadores complementares que, juntamente com os anteriores, podem 
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expressar com maior propriedade as condições do município em relação a este 

tema.  

Além disso, propõe-se que, ao invés de se usar uma média aritmética 

para o cálculo do Irs - Indicador de Resíduos Sólidos seja promovida uma 

média ponderada dos indicadores através de pesos atribuídos de acordo com a 

sua importância para a comunidade, para a saúde pública e para o meio 

ambiente.   

Para a ponderação, sugere-se que sejam levados em conta os seguintes 

pesos relativos a cada um dos indicadores que, através de sua somatória, 

totalizam: 

 

p = 10,0:  

Icr - Indicador do Serviço de Coleta Regular:                                                     p = 1,5  

Iqr - Indicador da Destinação Final dos RSD:                                                    p = 2,0  

Isr - Indicador de Saturação do Tratamento e Disposição Final de RSD           p = 1,0 

Ivm - Indicador do Serviço de Varrição das Vias:                                               p = 1,0  

Ics - Indicador do Serviço de Coleta Seletiva:                                                    p = 1,0  

Irr - Indicador do Reaproveitamento dos RSD:                                                   p = 1,0  

Iri - Indicador do Reaproveitamento dos RSI:                                                     p = 0,5  

Idi - Indicador da Destinação Final dos RSI:                                                       p = 0,5  

Ids - Indicador do Manejo e Destinação dos RSS:                                              p = 1,5  

Irs = (1,5*Icr+2,0*Iqr+1,0*Isr+1,0*Ivm+1,0*Ics+1,0*Irr+0,5*Iri+0,5*Idi+1,5*Ids)/10  

 

Caso, para este plano, ainda não se tenha as informações necessárias 

para gerar algum dos indicadores, seu peso deve ser deduzido do total para 

efeito do cálculo do Irs.  

A conceituação dos indicadores e a metodologia para a estimativa de 

seus valores encontram-se apresentadas na sequência. 

 

Icr - Indicador de Coleta Regular 

Este indicador utilizado na composição do Isam quantifica os domicílios 

atendidos por coleta de resíduos sólidos domiciliares, sendo calculado com 

base no seguinte critério:  

%Dcr = (Duc/ Dut) x 100  

Onde:  
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ü %Dcr - porcentagem de domicílios atendidos  

ü Duc - total dos domicílios urbanos atendidos por coleta de lixo  

ü Dut - total dos domicílios urbanos  

                         Critério de cálculo final:  

                                      

 

Onde:  

ü %Dcr min Ò 0  

ü %Dcr max Ó 90 (Valor para faixa de popula«o de 20.001 a 100.000 

habitantes)  

ü Iqr - Indicador de Tratamento e Disposição Final de RSD  

Este indicador, denominado de IQR - Índice de Qualidade de Aterro de 

Resíduos, que também faz é componente do Isam, é normalmente utilizado 

pela CETESB para avaliar as condições dos sistemas de disposição de 

resíduos sólidos domiciliares.  

O índice é apurado com base em informações coletadas nas inspeções 

de cada instalação de disposição final e processadas a partir da aplicação de 

questionário padronizado.  

Em função de seus respectivos IQRs, as instalações são enquadradas 

como inadequadas controladas e adequadas, conforme o quadro a seguir: 

 

Tabela 5 - ENQUADRAMENTO DAS INSTALAÇÕES 

 

O IQR é calculado com base nos critérios apresentados no quadro a 

seguir: 

 

   Tabela 6 - CRITERIOS PARA CÁLCULO DO IQR 
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Porém, sugere-se acrescentar aos critérios deste indicador que, caso o 

município troque de unidade e/ou procedimento ao longo do ano, o seu IQR 

final será a média dos IQRs das unidades utilizadas, ponderada pelo número 

de meses em que ocorreu a efetiva destinação em cada uma delas.  

Isr - Indicador de Saturação do Tratamento e Disposição Final de RSD  

Este indicador, o último componente do ISAm, demonstra a capacidade 

restante dos locais de disposição e a necessidade de implantação de novas 

unidades de disposição de resíduos, sendo calculado com base nos seguintes 

critérios: 

 

 

Onde:  

¶ n = tempo em que o sistema ficará saturado (anos)  

¶ O n min e o n max são fixados conforme quadro a seguir: 

 

   Tabela 7 - FIXAÇÃO DO NMIN E O N MÁX 

 

 

Ivm - Indicador do Serviço de Varrição das Vias 

Este indicador quantifica as vias urbanas atendidas pelo serviço de 

varrição, tanto manual quanto mecanizada, sendo calculado com base no 

seguinte critério:  

Ivm = 100 x (%vm atual - %vm mín) / (%vm máx - %vm mín) 
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onde:     

ü Ivm é o indicador da varrição de vias  

ü %vm mín é o % da km de varrição mínimo = 10% das vias urbanas 

pavimentadas  

ü %vm máx é o % de km de varrição máximo = 100% das vias urbanas 

pavimentadas  

ü %vm atual é o % de km de varrição praticado em relação ao total das 

vias urbanas pavimentadas 

ü  

Ics - Indicador do Serviço de Coleta Seletiva 

Este indicador quantifica os domicílios atendidos por coleta seletiva de 

resíduos sólidos recicláveis, também denominados lixo seco, sendo calculado 

com base no seguinte critério:  

Ics= 100 x (%cs atual - %cs mín)/ (%cs máx - %cs mín) 

Onde: 

ü Ics é o indicador de coleta regular  

ü %cs mín é o % dos domicílios coletados mínimo = 0% dos domicílios 

municipais  

ü %cs máx é o % dos domicílios coletados máximo = 100% dos domicílios 

municipais  

ü %cs atual é o % dos domicílios municipais coletados em relação ao total 

dos domicílios municipais  

 

Irr - Indicador do Reaproveitamento dos RSD  

Este indicador traduz o grau de reaproveitamento dos materiais 

reaproveitáveis presentes na composição dos resíduos sólidos domiciliares e 

deve sua importância à obrigatoriedade ditada pela nova legislação federal 

referente à Política Nacional dos Resíduos Sólidos, sendo calculado com base 

no seguinte critério: 

Irr = 100 x (%rr atual - %rr mín) / (%rr máx - %rr mín) 

 

Onde: 

ü Irr é o indicador de reaproveitamento de resíduos sólidos  
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ü %rr mín  é  o %  dos  resíduos  reaproveitados mínimo  =  0%  do  total  

de  resíduos sólidos gerados no município  

ü %rr máx é o % dos  resíduos  reaproveitados máximo = 60% do  total de  

resíduos sólidos gerados no município  

ü %rr  atual  é  o %  dos  resíduos  reaproveitados  em  relação  ao  total  

dos  resíduos sólidos gerados no município  

 

Iri - Indicador do Reaproveitamento dos RSI  

Este indicador traduz o grau de reaproveitamento dos materiais 

reaproveitáveis presentes na composição dos resíduos sólidos inertes e, 

embora também esteja vinculado de certa forma à obrigatoriedade ditada pela 

nova legislação federal referente à Política Nacional dos Resíduos Sólidos, não 

tem a mesma importância do reaproveitamento dos RSD, sendo calculado com 

base no seguinte critério:  

Iri= 100 x (%ri atual - %ri mín)/ (%ri máx - %ri mín) 

Onde: 

ü Iri é o indicador de reaproveitamento de resíduos sólidos inertes  

ü %ri mín é o % dos resíduos reaproveitados mínimo = 0% do total de 

resíduos sólidos inertes gerados no município. 

ü %ri máx é o % dos resíduos reaproveitados máximo = 60% do total de 

resíduos sólidos inertes gerados no município. 

ü %ri atual é o % dos resíduos inertes reaproveitados em relação ao total 

dos resíduos sólidos inertes gerados no município. 

 

Idi - Indicador da Destinação Final dos RSI  

Este indicador é responsável pela avaliação das condições dos sistemas 

de disposição de resíduos sólidos inertes que, embora ofereça menores riscos 

do que os relativos à destinação dos RSD, se não bem operados podem gerar 

o assoreamento de drenagens e acabarem sendo, em muitos casos, 

responsáveis por inundações localizadas, sendo calculado com base no 

seguinte critério:  

Idi= 10 x IQI 

 

Onde: 
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ü Idi é o indicador de disposição final de resíduos sólidos inertes.  

ü IQI é o índice de qualidade de destinação de inertes, atribuído à 

forma/unidade de destinação final utilizada pelo município para dispor 

seus resíduos sólidos inertes e estimado de acordo com os seguintes 

critérios: 

 

Tabela 8 - VALORES ASSOCIADOS AO IQI - ÍNDICE DE QUALIDADE DE 

DESTINAÇÃO DE INERTES 

 

 

 

Caso o município troque de unidade e/ou procedimento ao longo do ano, 

o seu IQI final será a média dos IQIs das unidades e/ou procedimentos 

utilizados, ponderada pelo número de meses em que ocorreu a efetiva 

destinação em cada um deles. 

 

Ids - Indicador do Manejo e Destinação dos RSS  

Este indicador traduz as condições do manejo dos resíduos dos serviços de 

saúde, desde sua forma de estocagem para conviver com baixas frequências 

de coleta até o transporte, tratamento e disposição final dos rejeitos, sendo 

calculado com base no seguinte critério: 

                                        

                                                Ids = 10 x IQS 

 

Onde: 

ü Ids é o indicador de manejo de resíduos de serviços de saúde  

ü IQS é o índice de qualidade de manejo de resíduos de serviços de 

saúde, estimado de acordo com os seguintes critérios:  
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Tabela 9 - VALORES ASSOCIADOS AO IQS - ÍNDICE DE QUALIDADE DE 

MANEJO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

 

Caso o município troque de procedimento/unidade ao longo do ano, o 

seu IQS final será a média dos IQSs dos procedimentos/unidades utilizados, 

ponderada pelo número de meses em que ocorreu o efetivo manejo em cada 

um deles. 

 

 

8.2. Sistema de Abastecimento de Água  

8.2.1.  Resumo do Sistema Existente  

O Sistema de Abastecimento de Água de Tatuí atende a 100% da sede, 

sendo operado pela SABESP. O sistema da sede conta com um sistema de 

produção com duas captações superficiais, uma no Rio Tatuí, do tipo tomada 

direta com estação elevatória de captação, que é constituída por 2 bombas 

centrífugas, sendo uma bomba em operação e outra para rodízio e  reserva,  

com  potência  do motor  de  650  cv,  operando  com  uma  vazão média 

variável  de  190  a  225  L/s,  e  está  em  operação  há  13  anos.  E outra 

captação no Rio Sarapuí, constituída por dois conjuntos moto bombas 

submersíveis (75 cv e 100 cv), instalados em um trapiche montado sobre o rio, 

estes conjuntos operam em série e recalca a água para o segundo recalque, 

que possui motores com potência de 600 cv e 480 cv, que recalcam uma vazão 

média variável entre 170 a 215 L/s para ETA, esses conjuntos foram instaladas 
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há 10 anos. As duas captações (Tatuí e Sarapuí) exploram juntas, na maior 

parte do tempo, uma vazão da ordem de 360 L/s.  

Não existem problemas registrados sobre a qualidade da água bruta, 

que é monitorada pela SABESP. 

A SABESP controla a qualidade da água em todo o sistema de 

abastecimento, desde os mananciais até o cavalete do imóvel dos clientes, 

coletando amostras e realizando análises diariamente, conforme preconizado 

na legislação vigente.  Para isso, possui laboratórios de controle sanitários, 

certificados pela ISO 9001 e ou acreditados pela ISSO 17025.  

As análises são realizadas para os seguintes parâmetros: cloro, turbidez, 

cor, pH,  flúor, coliformes  totais, alumínio,  ferro e  trihalometanos  (THM) a  fim 

de avaliar a qualidade da água pelo índice de Desempenho da Qualidade da 

Água Distribuída (IDQAd).  

A adutora de água  bruta  do  Rio  Sarapuí  é  constituída  de  material  

em  ferro  fundido, inicialmente com diâmetro 400 mm e extensão de 174 m até 

a elevatória de água bruta, logo  adiante  diâmetro  500 mm  e  extensão  de  

cerca  de  7,7  km,  alterando  ainda  para 600 mm durante 948 m de extensão 

e, por fim, 500 mm de diâmetro nos 5,6 km restantes até a ETA.  

O município de Tatuí possui uma ETA do tipo convencional cuja 

capacidade nominal é de 200,0l/s e vazão de operação é de 360l/s; operando 

24 horas por dia e tem uma produção média estimada em 943.583 m³. 

 

8.3. Sistema de Esgotos Sanitários 

8.3.1. Resumo do Sistema Existente  

O Sistema de Esgotos Sanitários de Tatuí, operado pela SABESP, é 

constituído de redes coletoras, coletor-tronco, emissários, estações elevatórias, 

linhas de recalque e estações de tratamento.  

Atualmente, Tatuí apresenta uma extensão de rede de esgotos com, 

aproximadamente, 225 km de extensão, que atende a 32.683 ligações totais, 

servindo aproximadamente 92% da população urbana, segundo os dados mais 

recentes obtidos junto ao município.   
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O sistema principal é constituído, basicamente, por 14 estações 

elevatórias de esgoto e 04 estações de tratamento (ETEs), a saber: ETE 

CEAGESP, ETE Bassi, ETE INOCOOP e ETE Fossa-Filtro (Manoel Guedes).  

A rede coletora é constituída exclusivamente por tubulações em material 

cerâmico, com diâmetros variando entre 100mm e 300mm.  

As principais estações elevatórias existentes e que se encontram em 

operação são descritas no quadro seguinte.   

As elevatórias Big Food e Guardian não pertencem a SABESP, pois são 

de propriedade de indústrias particulares, porém o esgoto é recalcado para a 

ETE CEAGESP.   

 

Tabela 10 - ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE TATUÍ 

 

    

8.4. Sistema de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas 

Neste item, será apresentado o resumo do sistema de drenagem urbana 

existente bem como o diagnóstico dos principais problemas encontrados, 

fundamentalmente causadores de inundação.   

 

8.4.1.  Resumo do Sistema de Drenagem Urbana Existente 

O sistema de drenagem urbana pode ser dividido em dois subsistemas 

distintos e complementares: microdrenagem e macrodrenagem.  
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Segundo informações disponibilizadas pelo grupo executivo local, a rede 

de galeria de águas pluviais está presente em algumas localidades da área 

urbana (como ocorre na Avenida Coronel Firmo Vieira de Camargo, Ruas 

Elídio Ferraz Fiúza, Leontina Pascoalotti, Coronel Lúcio Seabra, Quinze de 

Novembro, Marechal Deodoro da Fonseca, Santo Bertin, Professora Maria 

José Bertrami Bordim,  trechos da Rua Onze de Agosto e outras  localidades);  

e  existem  vias  públicas  onde  essa  rede  está  prevista  (em  novos bairros e 

loteamentos). Porém, não há cadastro do sistema de microdrenagem quanto 

ao número de bocas-de-lobo, extensão da rede de galerias, diâmetro, 

declividade e estado de conservação. Também não há informação sobre o 

programa regular de manutenção - reparos e limpeza das estruturas 

constituintes dos microdrenos.  

Em relação ao sistema de macrodrenagem os principais cursos d §gua 

que passam pela área urbana são: Rio Tatuí, Rio Sorocaba, Rio Sarapuí, 

Ribeirão da Manduca, Córrego Ponte Preta e Córrego Matadouro. As principais 

estruturas e restrições que influenciam no sistema de macrodrenagem são as 

travessias em pontes e em bueiros, ocupação urbana nas margens dos cursos 

dôágua, estrangulamento de calha fluvial em diversos pontos e locais com alta 

susceptibilidade ao processo erosivo.  Algumas dessas restrições e estruturas 

já potencializam os problemas acerca da capacidade de escoamento fluvial.  

 

8.4.1.1. Sistema de Microdrenagem  

A microdrenagem corresponde à drenagem de pavimento, isto é, 

estruturas hidráulicas tais como galerias de águas pluviais, bocas-de-lobo, 

sarjetas, grelhas, poços de visita, canais de pequenas dimensões, condutos 

forçados e estações de bombeamento (quando não se dispõe de escoamento 

das águas pela ação da gravidade).  

No que se refere ao ponto de criticidade da microdrenagem foram 

identificados problemas na área central da cidade - inundação e erosões em 

pontos da Rua Onze de Agosto; inundação de vias públicas e benfeitorias na 

Rua Camilo Vanni, por conta de elementos de microdrenos subdimensionados 

e/ou insuficientes.   
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8.4.1.2.  Sistema de Macrodrenagem  

A macrodrenagem corresponde aos drenos de maior porte, naturais e 

artificiais, geralmente compostos pelos córregos, ribeirões e rios. 

 

8.5. Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

Os dados relativos ao Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos de Tatuí encontram-se apresentados a seguir.  

a) Projeção da Geração de Resíduos Brutos  

A projeção dos resíduos brutos foi feita separadamente para resíduos 

sólidos domiciliares, resíduos sólidos inertes e resíduos de serviços de saúde, 

uma vez que cada um destes segmentos apresenta aspectos específicos, que 

afetam diretamente a geração de resíduos. Foi considerada a população total 

do município. Os serviços de limpeza urbana no município de Tatuí são de 

responsabilidade da prefeitura, sendo que a coleta de resíduos sólidos 

domésticos e dos serviços de saúde é terceirizada. O município faz cobrança 

dos serviços regulares de limpeza urbana e dos serviços de coleta e 

destinação dos resíduos dos serviços de saúde. A coleta dos resíduos 

domiciliares abrange todo o município, os mesmos são dispostos no aterro 

sanitário municipal. Existe no município a Cooperativa de Reciclagem de Tatuí, 

que em parceria com a prefeitura realiza a coleta seletiva porta a porta.  A 

seguir é apresentado um quadro resumo com a destinação atual de cada tipo 

de resíduo analisado.  

 

Tabela 11 - SITUAÇÃO ATUAL DA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 

 

 

 

Tabela 12 - PROJEÇÃO DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS BRUTOS 
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8.6. Resíduo Domiciliar  

O serviço é terceirizado, controlado e fiscalizado pela Prefeitura, a 

empresa prestadora de serviços conta com um quadro de 30 funcionários e na 

área operacional com 1 (um) encarregado, 5 (cinco) motoristas e 20 (vinte) 

coletores. 

Área urbana: 

Na área central e bairros foram instalados contêineres de 240/360l e 

lixeiras de ferro fixas. No ano de 2011 foram coletadas 25.000 toneladas. 

 

Roteiros do Centro da cidade: são os de áreas densamente povoadas. 

Nestas zonas com aglomeração de residências e casas comerciais e de 

serviços, além de veículos estacionados ao longo das vias, predomina a coleta 

diária, sendo a coleta realizada no período noturno, quando diminui o fluxo de 

veículos. 

 

Roteiros de Bairros: são aqueles onde a produção de resíduos sólidos é 

constante durante o ano, atendendo, principalmente, zonas residenciais. 

 

Dificuldades Encontradas 

Mistura de resíduos perigosos (lâmpadas fluorescentes, pilhas e outros) 

juntamente com os resíduos domiciliares; acondicionamento inadequado dos 

resíduos perfurocortantes (agulhas, vidros quebrados, facas etc.), causando 

acidentes de trabalho constante; e descumprimento aos dias e horários de 


